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INDICAÇÃO N" 3 ̂ 72024

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
NOVA VENÉCIA-ES

O Vereador Juarez Oliosi da Câmara Municipal de Nova Venécia-ES, infra-assinado, usando
da atribuição que lhe confere o inciso III, art. 88, combinado com o inciso VIII, art. 108, e o
art. 120 do Regimento Interno desta Câmara Municipal, indica ao Prefeito, Excelentíssimo
Senhor André Wiler Silva Fagundes, a construção da Quadra de Esportes com cobertura da
comunidade de São Gonçalo.

JUSTIFICATIVA

A obra sempre foi um sonho da comunidade, que tanto irá beneficiar os moradores em seus
momentos de lazer, como também irá proporcionar aos alunos da Escola local a prática de
atividades extemas relacionadas ao aprendizado. Também será uma obra de grande
proporção para o enriquecimento da comunidade, dando oportunidade aos moradores de usar
a quadra para praticar seus esportes favoritos.

É possível praticar inclusão entre os moradores, vínculos sociais e também aproveitar melhor
o tempo livre das crianças, que gastam energia em atividades que têm benefícios
cientificamente comprovados.
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É a justificativa.

Câmara Municipal de Nova Venécia, Estado do Espírito Santo, em 11 de outubro de 2024;
70° de Emancipação Política; 17® Legislatura.

LREZ OLIOSI

Vereador pelo Podemos

Ao DEL p*» Ineluif HO Expediente da próxima Sessão
Plenária Ordinária.
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Presidente da CMNV-ES
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